
 

 
Av. Dona Maria Alves, 865 – Centro – 11.690-156 – Ubatuba-SP – Tel. (12) 3834-1000 

 

DECRETO NÚMERO 8164 DE 2 DE MAIO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre a autorização para abertura e 

funcionamento da “Escola de Educação Infantil 

Colégio Pintando o 7” como integrante da rede 

municipal particular de ensino. 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da 

Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; e,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

Considerando os elementos constantes no processo administrativo nº 

SA/12.726/21, dando conta do atendimento por parte do estabelecimento de ensino da legislação 

vigente referentes a segurança predial, bem como todas as recomendações da Secretaria Municipal 

de Educação e do Conselho Municipal de Educação no que tange aos aspectos pedagógicos; 

 

Considerando o parecer exarado pelo Conselho Municipal de Educação, 

opinando pela expedição da abertura e funcionamento da referida escola de educação infantil; 

 

                                        DECRETA: 

                         

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura e funcionamento da “Colégio Pintando o 7”, 

como integrante da rede municipal particular de ensino. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 2 de maio de 2023. 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA SOUZA BARROS 

                                                Secretária Municipal de Educação 

 

 
Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, 

registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal 

de Administração, nesta data. 
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